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LEI Nº. 1195, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 

Altera a nomenclatura das Leis 
Ordinárias nº.s. 726/2003, 
727/2003, 757/2005,1.028/2017 e 
1.137/2021 para Lei Complementar 
e dá outras providências. 

 
 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal decretou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica alterado a nomencla das Leis Ordinárias nº.s: 726/2003, 727/2003, 

757/2005, 1.028/2017 e 1.137/2021, para Leis Complementares, na forma abaixo 

discriminada:  

 § 1º – A Lei Ordinária nº. 726, de 10 de dezembro de 2003 que Institui o Código 

de Posturas do município passa a ser denominada de Lei Complementar nº. 01, de 

10 de dezembro de 2003. 

 I – O disposto neste parágrafo tem embasamento no art. 51, §2º, inciso III da 

LOM. 

 § 2º - A Lei Ordinária nº. 727, de 10 de dezembro de 2003 que Institui o Código 

de Obras do município passa a ser denominada de Lei Complementar nº. 02, de 10 

de dezembro de 2003. 

 II – O disposto neste parágrafo tem embasamento no art. 51, §2º, inciso II da 

LOM. 

 § 3º - A Lei Ordinária nº. 757, de 01 de outubro de 2005 que Institui o Hino do 

município passa a ser denominada de Lei Complementar nº. 03, de 01 de outubro 

de 2005.  

 III – O disposto neste parágrafo tem embasamento no art. 11, §2º da LOM. 
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 § 4º - A Lei Ordinária nº. 1.028, de 01 de novembro de 2017 que institui o Novo 

Código Tributário do município passa a ser denominada de Lei Complementar nº. 04, 

de 01 de novembro de 2017. 

 IV – O disposto neste parágrafo tem embasamento no art. 51, §2º, inciso I da 

LOM. 

 § 5º - A Lei Ordinária nº. 1.137, de 26 de novembro de 2021 que estabelece as 

idades mínimas para as aposentadorias de caráter diferenciado nos §§ 4º-A, 4º-C e 5º 

do art. 40 da Constituição passa a ser denominada de Lei Complementar nº. 05, de 

26 de novembro de 2021. 

 V – O disposto neste parágrafo tem embasamento no art. 40, §1º, da 

Constituição Federal, redação dada pela EC nº. 103/2019. 

  

 Art. 2º. Para fins de atendimento ao disposto contido no art. 53, § 1º da LOM, 

fica ratificado que todas as Leis Ordinárias enumeradas nos incisos de I a V do art.1º 

desta Lei, durante o processo de votação, obtiveram maioria absoluta de votos.  

 

 Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a editar atos objetivando dá maior 

efetividade a presente Lei.  

 

 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação; ficando revogada as 

disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, em 17 de novembro de 2023 
 

 
 

TALES TORRICELLI DE SOUSA COSTA E SILVA 
Prefeito Constitucional 
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